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1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos neste~ 
Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Considerando a necessidade em proporcionar aos nossos servidores melhores condições de 
trabalho; Considerando a necessidade em aquisição de gêneros alimentícios para atender aos 
profissionais que atuam na Unidade de Referência COVID19.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LO T E I
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

AMIDO DE MILHO -  EMBALAGEM DE 500G, CAIXA COM 24 UNIDADES. ENRIQUECIDO. 
COM AS VITAMINAS - A, COMPLEXO B, C E ÁCIDO FÓLICO E OS MINERAIS FERRO E ZINCO. 
PRODUTO EM PÓ, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE 
TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

CX 1

2

ARROZ BRANCO -  PACOTE DE 1 KG. EMBALAGEM, SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. TIPO 2, NÃO PARBOR1ZADO, POLIDO, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTERNOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, LIVRE DE IMPUREZAS: 
INSETO OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

PCT 250

3

AÇÚCAR TIPO CRISTAL -  PACOTE DE 1 QUILO - PRODUTO OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, 
PURO, NATURAL, TIPO CRISTAL COM COR E CHEIRO PRÓPRIOS, TEOR DE SACAROSE 
MÍNIMO 99,3% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, LIVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. DEVE TER VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS. COM ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

PCT 250

4

BISCOITO - POPULAR TIPO DOCE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G, EMBALAGEM 
PRIMARIA EM SACO DE POLIPROPILENO INVIOLADOS. CONSTITUIÇÃO MÍNIM: FARINHA 
DE TRIGO, AÇUCAR, ÁMIDO, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE, SAL, LECITINA DE SOJA, 
AROMA NATURAL DE LEITE E GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DO RECEBIMENTO.

UND 100

5

BISCOITO DOCE TIPO MARIA -  PACOTE DE 400 GRAMAS - COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 
COMPETENTE.

PCT 150

6 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - PACOTE DE 400 GRAMAS - COMPOSIÇÃO
PCT 150 j
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BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO 
DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PCT PLÁSTICO 
RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A 
EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

f

7

CAFÉ - EMBALAGEM DE 250G, FARDO C/ 20 UNIDADES -  TORRADO E MOÍDO, 
EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA DE. 
DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, 
SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. LIVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

FARDO 24

8

COLORAU - PACOTE DE 100 GRAMAS - LIVRE DE IMPUREZAS, OU MICROORGANISMOS 
QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
O ARMAZENAMENTO.

PCT 100

9

EXTRATO DE TOMATE - PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, ISENTOS DE 
PELES E SEMENTES, ACONDICIONADAS EM RECIPIENTE DE FOLHA DE FLANDRES, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, COM TAMPA A VÁCUO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UND 100

10

FARINHA DE MANDIOCA -  SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO.

QUILOGRAMA 50

11

FEIJÃO DE CORDA -  FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS (INSETO OU 
MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

FARDO 4

12

FEIJÃO TIPO MULATINHO -  FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS (INSETO 
OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

FARDO 4

13

FLOCOS DE MILHO PRE COZIDO - FARDO COM 30 PACOTES DE 500 GRAMAS TIPO 
FLOCÃO, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, TAMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NS DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

FARDO 4
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14

LEITE EM PÓ PCT DE 200G FARDO DE C/ 50 PCTS -  PRODUTO DESIDRATADO, INTEGRAL, 
EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA. 
DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, 
SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. LIVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
180 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.
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15

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -  FARDO COM 10 PACOTES DE 500 GRAMAS - TIPO 
ESPAGUETE OU TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE IMPUREZAS 
QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
O ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FARDO 24

16

MARGARINA VEGETAL - UNIDADE 500 GRAMAS - COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO 
E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS - EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO E 
RESISTENTE, APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
S1F/DIPOA.

UND 100

17

SAL REFINADO IODADO PCT C/ 1KG -  EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES PLÁSTICOS 
SEM IMPUREZAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CONSTITUÍDO DE ACORDO 
COM O DECRETO 75.697/75 -  MS.

QUILOGRAMA 2

18
TEMPERO EM TABLETE -  CAIXA CONTENDO 24 UND DE 19G. SABORES: CARNE, BACON, 
GALINHA.

CX 5

19

TEMPERO LIQUÍDO -  GARRAFA DE 500 ML - CONCENTRADO DE INGREDIENTES BÁSICOS: 
SAL, ALHO, CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO. 
REGISTRO NO MS PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

UND 50

20

VINAGRE DE ALCOOL- GARRAFA DE 500 ML -  ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

UND 50

21

ÓLEO DE SOJA REFINADO - CAIXA COM 20 UNIDADES DE 900 ML - DE SOJA COMESTÍVEL 
REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE 
TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

CX 6

LOTE 2
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

CARNE BOVINA EMBALAGEM DE 1KG -  CARNE BOVINA PARA BIFE, COLCHÃO MOLE OU 
CHÃO DE DENTRO, DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, 
CONTENDO O MÍNIMO DE GORDURA OU PELES VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES HERMETICAMENTE FECHADOS E RESISTENTES (SEM 
FUNGOS) OBEDECENDO O PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO FEDERAL 
COMPETENTE. DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS APROPRIADAS.

QUILOGRAMA 150
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CARNE DE CHARQUE BOVINA DIANTEIRA EM CUBOS -  PACOTE DE 1KG (NO MÁXIMO 
15% DE GORDURA), EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0 
MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGR1CULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF. 0  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) [DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

QUILOGRAMA

on&v->v' 

50 :

a

3

CARNE DE SOL PCT DE 1 KG - PEÇA SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA 
QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE 
TER GOSTO DE RANÇO, MANCHAS OU COLORAÇÃO DIFERENTE. A EMBALAGEM DEVE 
TER INFORMAÇÕES COMO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E FORMA DE USO E 
ARMAZENAMENTO. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME 0  MINISTÉRIO.PEÇA SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA 
QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO.

QUILOGRAMA 50

4

CARNE MOÍDA CONGELADA - PACOTE DE 500 GRAMAS - COM NO MÁXIMO 0,5% DE 
GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA NO. 304 DE 22/04/96 E NS.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO ANVISA NO.105 DE 19/05/99.

PCT 80

5

LINGUINÇA TOSCANA - EMBALAGEM PRIMARIA DE 1KG, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COM iODOR E COR CARACTERÍSTICO. COM INSPEÇÃO ESTADUAL 
OU FEDERAL. INGREDIENTES: CARNE SUÍNA 1E FRANGO.

QUILO 40

6

PRESUNTO DE PERU FATIADO -  EMBALAGEM DE 1KG DEVE SER ÍNTEGRO, SEM 
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU 
AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, 
TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE ARMAZENAMENTO 
ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

QUILOGRAMA 50

7

SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO. RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA NS.304 DE 
22/04/96 E NO.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO ANVISA NO.105 DE 19/05/99.

QUILOGRAMA 50

LOTE 3
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

FRANGO CONGELADO EMBALAGEM DE 1KG -  PRODUTO CONGELADO COM VÍSCERAS, 
EMBALAGEM RESISTENTE, SEM PERFURAÇÕES, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO DE 6 MESES) ADEQUADO CONFORME REGISTRO DE 
ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE; INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS: COR, AROMA, CHEIRO E LIVRE DE 
MANCHAS.

QUILOGRAMA 150
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

OVO TIPO BRANCO - CAIXA COM 12 BANDEJAS COM 30 UNIDADES - ÍNTEGROS, SEM 
IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUE TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO E ESTOQUE.

cx 60

(07,
✓

LOTE 5
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

PÃO TIPO HOT-DOG -  PACOTE DE 400 GRAMAS COM 10 UNIDADES - PRODUTO TIPO 
PARA CACHORRO QUENTE INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR 
CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E 
IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAL DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A 
ABERTURA DO PACOTE.

PCT 240

LOTE 6
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

QUEIJO TIPO CUALHO - EMBALAGEM DE 1KG. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM 
TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE 
FUNGOS E IMPUREZAS.

QUILOGRAMA 50

LOTE 7
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL -  LATA DE 125 GRAMAS - PRODUTO ACONDICIONADO 
EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO DE TOMATE. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE 
TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

LATA 150

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste 
anexo. 

4.1. Todos os lotes são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei complementar N5123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria de Saúde, 
com a seguinte dotação orçamentária: 0403.10.305.0187.2.228 -  Ações de Enfrentamento da 
Emergência COVID 19 -  Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:
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6.1.1. 0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da íOrdêm 
de Compra pela contratada no local definido pela contratante.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável ^  
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda1 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
órgão solicitante.

6.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto do contrato será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atrasc^^T1 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parce 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licità^gjpém eâso de 
recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a 
que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no §1^, do art. 65, da Lei Federal n  ̂ 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargo^
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sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leisa^feaífBSÍas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. (t>>

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Francisca Áurea Marques Moreira, 
inscrita no CPF n9 915.291.583-20, designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n® 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n9 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 
61, da Lei Federal n9 8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Compra pela contratada.

13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § l 9 do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993.



13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para 
o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, 
como preconiza o art. 43, §39 da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

MARINA SOLANC ODRIGUES DA MATTA



PREFEITURA DOCRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

Lote

Item Especificação Marca / 
Fabrican 

te

Unid. Quant Preço 
Unit. 
(R$ )

Preço 
Total 
(R$ )

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 2 99 do Código Pena 
Brasileiro, que:

B I  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.97^0001-07
®  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>email.com
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a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

B I  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.97^0001-07
í í  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N°. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :_________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ n"___________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ —07.587.97^0001-07
a  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n° ___ / 2 0__ -

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

E (O) A ____________________________  /
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de __________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). _________________ , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________ , pessoa jurídica de
direito privado, sediada à _________ , inscrita no CNPJ N°. ________ ,
por seu representante legal, Sr. ________ , CPF N° . __________ ,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° _____________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis: Lei Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° _____________ , e seus anexos, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e 
na proposta da CONTRATADA.
3.2. Do (s) LOTE (S) contratado(s):

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N^ - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.97^0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gmail.com
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Lote

It
em

Especificação Marca
/

Fabric
ante

Un
id

Qn
td

Valor 
Unitário 
do Item 

R$

Valor 
total 

do Item 
R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4 . 1 .  A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda nos termos 
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5 . 1 .  0 preço contratual global importa na quantia de R$ _________

( ________________________________________ )  •

5 . 2 .  Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste contrato será proveniente
dos recursos do (a) ________________________________________  e será
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6 . 2 . A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6 . 3 .  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6 . 4 .  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6 . 5 .  Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 
dos comprovantes:

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N^ - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.9750001-07
3 í (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5) gmail.com
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6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . 0 prazo de vigência do contrato será até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal
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nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões em até cinquenta por cento do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido pela lei 
13.979/2020 e suas alterações.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
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10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n5 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
1 2 . 1 .  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
Francisca Áurea Marques Moreira, inscrita no CPF n° 915.291.583-20, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 3 . 1 . No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
1 3 . 1 . 1 .  Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumen 
equivalente;
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c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
1 3 . 1 . 2 .  O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
1 3 . 2 .  O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
1 3 . 2 . 1 .  Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
1 3 . 2 . 2 .  Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
1 3 . 3 .  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
1 4 . 1 .  A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência cj!e 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
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consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
1 4 . 2 .  Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
1 5 . 1 .  A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
1 6 . 1 .  Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE) , ____ de ______________  de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 . 2 .
(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF :

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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